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'Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de abril de 2022.

Of. Nº l.534/2.022-C.M.

Senhor Presidente,
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Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo

Veto Total ao Projeto de Lei nº 11/2022 que: “DISPOE SOBRE A

IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO NA

REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO,

CONFORME ESPECIFICA”, consubstanciado no Autógrafo nº 29/2022, .
encaminhado a este Executivo, justificando-se 0 Veto pelas razões que adiante w,] '
seguem. # .U
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

A crise sanitária, ocasionada pela pandemia da

COVID 19 trouxe para o contexto educacional incontáveis desaflos, uma vez que

agravou problemas sociais pré-existentes e gerou outros problemas de ordem

econômica, emocional e social que têm impacto direto no processo de ensino—

aprendizagem e na saúde mental dos estudantes e de suas famílias. Entre esses

problemas podem ser citadas questões como o desemprego, agravo da pobreza,

mudanças bruscas na rotina, perda de entes queridos, sensação permanente de

insegurança social e sanitária, dentre outros.

Importante destacar que a saúde mental já era assunto

de preocupação e esforços de políticas públicas municipais mesmo antes da

pandemia. Diante desta realidade, foi promulgada a Lei Municipal nº 14.408, de

15 de outubro de 2019, que institui Diretrizes Municipais e o Plano Municipal de

Prevenção ao Suicídio em Ribeirão Preto, a partir da qual foi instituído O Comitê

Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para

Prevenção do Suicídio, por meio da Portaria nº 0184, de 26 de janeiro de 2021,

que conta com representantes do Poder Público e Sociedade Civil nas áreas de

Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura e Segurança Pública.

O referido Comitê instituiu o Projeto lntersecretarial

de Promoção de Saúde Mental no Ambiente Escolar, objetivando

instrumentalizar a equipe escolar para a construção de um ambiente educacional

que favoreça o diálogo e o cuidado das questões passíveis de serem trabalhadas,
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no universo escolar, ajudando, outrossim, a equipe escolar na identificação de

situações de risco.

Somado a isso, apesar da louvável iniciativa, esta não

se coaduna como sendo própria ao Parlamento por transparecer medida de caráter

executivo, típica da função administrativa, contendo aspectos concretos e

mandamentais em especial do 3“ que impõe dever de regulamentar.

Vejamos:

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO:

”Art. 47 — Compete privativamente ao Governador, além de

outras atribuições previstas nesta Constituição:

11 - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção

superior da administração estadual;

lll — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como

expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução:

(omissis)

X]V - praticar os demais atos de administração, nos limites da

competência do Executivo:

”Art. 144 — Os Municípios, com autonomia política, legislativa,

administrativa e fnanceira se auto organizarão por Lei

Orgânica, atendidos os principios estabelecidos na Constituição

Zederal e nesta Constituição. ” (gn)
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municipio de Mauá, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre

a obrigatoriedade da aplicação do programa de educação

específica contra os males do fumo. do álcool e das drogas em

todas as escolas públicas de ensino de Mauá e dá outras

providências. Existência de vício de iniciativa, na medida em

que a questão tratada pela lei impugnada é de iniciativa exclusiva

do Poder Executivo, na pessoa do Prefeito Municipal. Violação

ao princípio da separação dos poderes. Inteligência dos arts. 50 e

47, II e XIV e 144 da Constituição Estadual. Lei que dispõe

sobre atos de organização, planejamento e gestão administrativa.

que são de competência do Chefe do Poder Executivo.

Precedentes. Ação procedente. Comarca: São Paulo Órgão

julgador: Órgão Especial Relator(a): James Siano

Data de julgamento: l4/07/202l.

Na oportunidade do V. Acórdão assim se manifestou

o I. desembargador RELATOR JAMES SIANO:

“A lei impugnada na presente ação direta de

inconstitucionalidade, de iniciativa parlamentar, ao disciplinar a

obrigatoriedade da aplicação do programa de educação

especifica contra os males do fumo, do álcool e das drogas, em

todas as escolas públicas de ensino de Mauá acaba adentrando no

planejamento, na organização e gestão administrativa do

município, configurado vício de iniciativa e violação à separação

dos poderes. Atribuiu deveres ao poder público para recrutar

conferencistas na rede pública municipal ou no setor privado, «[

transferindo as escolas da formulação de um calendário para)?!
essas apresentações., além do fornecimento de lista de
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profissionais da área da saúde para indicação como

conferencistas, dispensando-0 do ponto, impõe

obrigações e ônus que extrapolam os limites de sus atribuições.

Acrescenta que a implementação desse projeto correrá por coma

do orçamento do município, suplementando-o, se necessário. O

art. 47, H e XIV, da Constituição Estadual, aplicável à

Municipalidade por força do art. 144 do mesmo diploma, bem

como o art. 29 da Constituição Federal. dispõem acerca da

competência do Poder Executivo Municipal para o

planejamento, direção, organização e execução dos atos de

governo. Ao Poder Legislativo compete a elaboração de leis,

genéricas e abstratas, desde que não interfiram na esfera do

Poder Executivo, sob pena de violação ao princípio da separação

dos poderes, insculpido no art. 50 da Constituição Estadual. Em

hipóteses análogas já decidiu este C. Órgão Especial. Conflra-se:

“(...) na organização político administrativa, o município

apresenta funções distintas. O Prefeito (chefe do Poder

Executivo) é o responsável pela função administrativa. que

compreende, dentre outras coisas, o planejamento. a

organização, a direção e execução de atos de gestão, enquanto

que a hlnção básica das Câmaras Municipais (Poder Legislativo)

e' legislar, editando normas gerais e abstratas que devem pautar a

atuação administrativa.” (ADI 2103775-07.2017 Rel. Péricles

Piza j. 04/10/2017).

Ainda:
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Direta de Inconstitucionalidade 20503419820208260000

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Lei Municipal - Municipio de Arujá - Lei n. 3254, de 12 de

fevereiro de 2020, de iniciativa parlamentar, que cria o

"Programa de Fisioterapia Geriátrica" para munícipes acima de

60 anos - Proteção à saúde - Inexistência de previsão na Lei

Federal 10741/2003 (Estatuto do Idoso) de implementação de

programas preventivos de fisioterapia para melhorar a qualidade

de vida de pessoas acima de 60 anos, de modo a abrir a

possibilidade da competência concorrente suplementar dos

Municípios a ser exercida por qualquer dos Poderes Locais

(artigo 30, inciso I e II, da Constituição Federal/88) —

Organização administrativa - Previsão na lei objurgada da

obrigatoriedade da habilitação dos profissionais de saúde

envolvidos no programa (fisioterapeutas, enfermeiros e

assistentes sociais), oriundo do quadro da Prefeitura ou

mediantes convênios a serem celebrados - Impossibilidade do

Poder Legislativo, ainda que no exercício da competência

concorrente, adentrar em matéria de gestão administrativa, de

iniciativa privativa do Poder Executivo - Afronta vertical aos

artigos Sº; 47, incisos II e XIV e 144 da Constituição Estadual,

além do preceito do Tema 917, em repercussão geral, do

Supremo Tribunal Federal - Ação julgada procedente. Comarca:

São Paulo Órgão julgador: Órgão Especial Relator(a): José

Jacob Valente Data de julgamento: 16/09/2020!

Votação: Unânime Voto: 32107 Boletins: Boletim do Órgão

Especial - Setembro de 2020, 9/2020.
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Gabinete do Prefeito

Face à clareza que traz o assunto, merecem ser

transcritas as Ementas relativas às Ações Diretas de Inconstitucionaiidade nº

2006969-02.2020.23.26.0000, 11.803-0 e 22.808-0/9, julgadas pelo E. Tribunal de

Justiça:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão

em desfavor da Lei nº 14.401, de 02 de outubro de 2019, do

MuniCipio de Ribeirão Preto, que “institui a campanha de

doação de livros didáticos”. Alegação de vício de iniciativa e

ofensa ao principio da eficiência. Cabimento. Lei de iniciativa

parlamentar. Atribuição conferida ao executivo municipal de

implementação de programa de campanha de doação de livros

didáticos. Incumbência vinculada à organização e

funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos da

administração. Matéria reservada ao Chefe do Executivo.

Vulneração ao princípio da separação dos Poderes. Infringência

aos artigos 5”; 24, 59 2ª, 2; 47, II, XIV, XIX, “a"; 174, III, e 176.

I, da Constituição Estadual. Obrigação de recepção e

disposição de tais materiais traz custo inerente que se afigura

ineficaz. Livros novos já são distribuídos regularmente pelo
Ministério da Educação às escolas públicas de educação básica.

Inexistência de motivo para reutilização. Violação ao princípio

da eficiência. Art. 11]da Carta Paulista. Ação procedente. ”

”Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 3.537, de 1990, de

Jundiaí, promulgada pela Câmara Municipal - Alteração na

atividade administrativa do Executivo — Inadmissibilidade -

Função primordial da Câmara que e' legislativa e fiscalizadora,r
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atuando com caráter genérico e abstrato — Invasão em área

típica da função administrativa do Chefe do Executivo - Ação

Procedente. "

”INCONSTITUCIONALIDADE — AÇÃO — LEI MUNICIPAL

6579/92 — NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO - Poder

Regulamentar do Prefeito - Infringência ao art. 5 º e 144 da CE —

PROCEDENCI

É também do Órgão Especial do E. TS/SP na Direta

de Inconstitucionalidade 2299706-40.2020.826.0000 Relator Alex Zilenovski,

julgado em 28/04/2021:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei, de

iniciativa parlamentar, que ”Dispõe sobre a autorização das

escolas da rede pública do ensino fundamental do Municipio de

Mauá, afirmar convênio com empresas privadas e cooperativas

para doação de uniforme escolar e dá outras providências.” —

No caso em testilha, restou demonstrada a violação do principio

constitucional da separação dos Poderes, bem como a

dispositivos da Constituição do Estado de São Paulo, porquanto

a matéria tratada na norma impugnada constitui reserva legal

do Chefe do Poder Executivo, ja' que disciplina tema afeto à

administração estatal ', Lesão aos artigos 5", caput, e 47, incisos

II, XIV e XIX, alínea ”a", todos da Constituição do Estado de

São Paulo, aplicáveis aos municipios em decorrência do

estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma legal — Eiva queº
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permanece mesmo diante da natureza de "lei autorizativa" ,
Ação julgada procedente.

Como se observa a tônica em questão vem sendo

reiterada conforme pode-se conferir abaixo:

Direta de Inconstitucionalidade 21571484520208260000

Ementa: AÇÃO DIRETA DE [NCONSTITUCIONALIDADE

Arguição em face da lei 14.451, de 21 de fevereiro de 2020 do

Município de Ribeirão Preto que dispõe sobre o direito de

preferência na matrícula e na transferência da matrícula dos

filhos de mulheres vítimas de violência doméstica nas creches e

nas escolas municipais e dá outras providências. Existência de

vício de iniciativa, na medida em que a questão tratada pela lei

impugnada é exclusiva do Poder Executivo, na pessoa do

Prefeito Municipal. Violação ao princzpio da separação dos

poderes. Inteligência dos arts. 5” e 47, H e XIV e [44 da

Constituição Estadual. Lei que dispõe sobre atos de

organização, planejamento e gestão administrativa, que são de

competência do Chefe do Poder Executivo. Precedentes. Ação

procedente. Comarca: São Paulo— Órgão julgador: Órgão

Especial- Relator: James Alberto Siano— Data de julgamento:

24/02/2021.

Direta de Inconstitucionalidade 22856373720198260000

Ementa: ”AÇÃO DIRETA DE [NCONSTITUCIONALIDADE —

Lei nº 7.713, de 9—4-2019, do Municipio de Guarulhos. de

autoria de vereador, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir

o Projeto 'Casa Abrigo' de mulheres vítimas de violência' «
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lncompatibilidade com os princípios da harmonia e

independência entre os Poderes e da reserva da Administração —

Ocorrência. ! 7 Análise de ofensa a dispositivos da Lei

Orgânica do Município de Guarulhos. lnadmissibilidade.

Ausência de parametricidade. 2 — lnconstitucionalidade formal e

material. Atividade legislativa que não se limitou a estabelecer

genericamente objetivas ou diretrizes a serem adotados quanto

à instituição de política pública: cria obrigações e delimita a

forma e o modo de agir da Administração Pública, trata das

atribuições da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência

Social, determina a pratica de atos administrativos materiais, e

fixa prazo para que o Poder Executivo regulamente a lei.

Violação aos arts. 5ª, 24, 59 2”, 2, 47, II, XlVe XIX, a'. 3 , Ação
procedente." Comarca: São Paulo- Órgão julgador: Órgão

Especial- Relator: Carlos Augusto Lorenzetti Bueno- Data de

julgamento: 01/07/2020.

Conclui-se, portanto, que o Projeto de Lei contraria o

disposto nos arts. Sº e 47, II e XIV e 144 da Constituição Estadual, além das

questões de mérito apontadas inicialmente.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 29/2022 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os lins e efeitos de direito.
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Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

«a

/ <,

, 1 ',fºi rijª
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto
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AUTÓGRAFO Nº 29/2022
Projeto de Lei nº 11/2022

Autoria do Vereador Elizeu Rocha

DISPOE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AS) SUICÍDIO
NA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO,
CONFORME ESPECIFICA.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI. APROVA:

Artigo 1” - Esta lei dispõe sobre a implantação de medidas de prevenção ao suicídio nas
escolas da rede pública de ensino do Municipio de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - As medidas consistem em:

I - grupos de apoio com o auxílio de profissionais voluntários como terapeutas, psiquiatras,
psicólogos, assistentes sociais, dentre outros;

II - palestras informativas;

III — elaboração de cartilhas.

Parágrafo único. As escolas terão ampla liberdade para definir quais as medidas preventivas
ao suicídio que serão implementadas aos seus alunos.

Artigo 3” - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei, no que couber.

Artigo 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5“ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 18 de março de 2022.

MARACA


